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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 22 de janeiro de 2019
Veiculação: 22 de janeiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1511

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO 7112/2019

O Prefeito do Município de Guarapuava, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Exonerar a servidora Pricila Martins Tarchevski, nomea-
da pelo Decreto nº 4397/2015 no cargo em Comissão - Asses-
sor A1, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 21 

de janeiro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo seus efeitos legais a partir de 21 de janeiro 

de 2019.

Guarapuava, 14 de janeiro de 2019.
                           

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 032/2019

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE
Art. 1º Conceder Auxílio Natalidade aos servidores:
I - Cleiton José Marques, matrícula nº. 17.952/3, Assessor A-2, 
lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Recreação;
II - Marcos Vinicios Lustoza Dangui, matrícula nº. 17.944/2, As-
sessor A-1, lotado na Secretaria de Comunicação Social;
III - Orlando Ferreira Bastos Filho, matrícula n.º 9.766/7, Ser-
vente de Limpeza, lotado na Secretaria Municipal de Adminis-
tração;
IV - Rafael Martinos Back, matrícula nº. 16.064/4, Fiscal Tribu-
tário, lotado na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 22 de janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 042/2019

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

 
R E S O L V E

Art. 1º Conceder Licença Adotante ao servidor Josnei Ribeiro, 
matrícula nº 14.896/2, Agente Comunitário de Saúde, lotado na 
Secretaria de Saúde, compreendendo o período de 10/01/2019 
a 08/07/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 22 de janeiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 
DE ESTAGIÁRIOS EDITAL Nº 001/2019

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, designada 
através da Portaria nº 030/2019, no uso de suas atribuições 
legais, Torna Pública a realização do Processo Seletivo para 
provimento de vagas para estágio em nível Médio, Técnico, 
Técnico Subsequente, Superior e Pós-Graduação, o qual se 
regerá pelas Instruções Especiais contidas neste Edital. O pre-
sente Edital estabelece as instruções destinadas à seleção e 
contratação de estagiários para as áreas descritas no item 3 
(três), sob contrato de natureza administrativa, não gerando 
aos candidatos selecionados qualquer direito como Servidor 
Público.

1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e execu-
tado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo para 
Estagiários.
1.2 O Processo Seletivo para Estagiários destina-se à contra-
tação de acordo com as vagas ofertadas neste Edital.
1.3 O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Guara-
puava tem por objetivo proporcionar aos alunos regularmente 
matriculados nas instituições de ensino, a oportunidade de re-
alização de estágio remunerado, observando a disponibilidade 
orçamentária para a concessão de bolsas.
1.4 O estágio a que se refere o presente Edital é de caráter 
não obrigatório.
1.5 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o estagiá-
rio e o Município de Guarapuava.
1.6 O prazo de validade do processo seletivo será de 01 (um) 
ano, contado a partir da data de homologação de seu resulta-
do.
1.7 A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá vali-
dade de no mínimo 6 (seis) meses e será realizado conforme 
declaração de matrícula atualizada, que deverá constar o perí-
odo letivo, podendo ser prorrogado por até 24 (vinte e quatro)
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meses.
1.8 A contratação do (s) candidato (s) aprovado (s) dependerá da existência de convênio vigente entre a Instituição de Ensino e 
o Agente Integrador.
1.9 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo com o horário de atendimento do local de estágio, devendo constar 
no Termo de Compromisso, sendo compatível com as atividades escolares, observada a carga horária legal (de no mínimo 20 
horas/semanais e no máximo 30 horas/semanais).
1.10 O candidato deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades no período das 8 horas às 18 horas, com exceção 
das Secretarias de Educação e Cultura, Esporte e Recreação e Saúde que será conforme funcionamento das unidades.
1.11 Ocorrerá o desligamento do estagiário, de acordo com o Regulamento Interno aprovado através do Decreto nº 5.100/2016, 
conforme segue:
I - Por reprovação do estudante;
II - Pela não comprovação da matrícula e da frequência escolar/acadêmica de 75% (setenta e cinco por cento) de aproveitamen-
to;
III - Pela transferência do estagiário para outro curso;
IV - Pela transferência do estagiário para outra Instituição de Ensino;
V - Pela conclusão, trancamento ou abandono de curso;
VI - Pela comprovação de falsidade ou de omissão de informações por parte do estagiário;
VII - Pelo não cumprimento das normas municipais que regem o estágio;
VIII - Pela reincidência em advertências previstas no item XX do Decreto nº 5.100/2016.

2 DOS REQUISITOS

2.1 Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários, candidatos que preencham os seguintes requisitos no ato da 
contratação:
a) Estar matriculado e ter frequência na Rede de Ensino Público ou Privado, a partir do TERCEIRO semestre (2º ano) para 
candidatos de Ensino Superior Nível Graduação;
b) Estar apto para a realização de estágio remunerado, de acordo com a regulamentação do curso e da Instituição de En-
sino;
c) Dispor de compatibilidade de horário do estágio com a grade curricular da Instituição de Ensino;
d) Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos;
e) Ter disponibilidade de horário (matutino e/ou vespertino) para cumprir o estágio, com exceção das Secretarias de Edu-
cação e Cultura, Esportes e Recreação e Saúde;
f) Concordar expressamente com a carga horária e o horário de estágio a serem fixados conforme conveniência do Muni-
cípio;
g) Não ter sido estagiário no Município pelo período de 02 (dois) anos no mesmo nível de escolaridade.

3 DAS ÁREAS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E REQUISITOS

3.1 Nível Médio – Carga Horária 20h
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3.2 Nível Técnico e Técnico Subsequente – Carga Horária 25 h
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E PATRIMONIAL
EDITAL Nº 01/2019

CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Em cumprimento a Lei Municipal nº 2429/2015,o Município de Guarapuava – Paraná, por meio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, informa a quem possa interessar que os documentos constantes no Anexo I, serão retirados do Arquivo Geral da Pre-
feitura Municipal de Guarapuava com base no Manual de gestão de documentos do Estado do Paraná, os referidos documentos 
serão eliminados, conforme Decreto Municipal nº 5268/16, e em conformidade com o disposto no CONARQ – Conselho Nacional 
de Arquivo.O material de descarte será doado às instituições sem fins lucrativos do Município interessadas no presente objeto.

I. DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente edital tem como objetivo a eliminação de documentos anteriormente classificados e avalia-
dos, com aplicação dos prazos previstos na Tabela de Temporalidade, conforme Lei Municipal nº 2429/2015 e Decreto Municipal 
nº 5268/2016,que dispõe sobre procedimentos e ações de Gestão Documental no Município de Guarapuava - Estado do Paraná, 
em atenção ainda a Ata nº 6 de 2018 da Comissão Permanente de Avaliação e Descartes de Documentos do Município, assinada 
na data de 11 de  dezembro de 2018, conforme Anexo I.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:O material de descarte será doado às instituições sem fins lucrativos do Município interessadas no 
presente objeto, conforme Lei Municipal 2429/2015 art. 22 §2º, que deverão formalizar sua solicitação, protocolando um envelope 
lacrado no setor de Protocolo do Paço Municipal, dirigida ao Departamento de Patrimônio, até as 17h, do dia 21 de fevereiro de 
2019, com o pedido da doação, juntamente com a documentação comprobatória de legalidade da instituição e do representante 
legal (cópia autenticada). Devendo anexar as certidões de regularidade fiscal da Instituição, na União, Estado e Município, além 
de indicar o projeto social que será empregado o objeto de doação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Comissão Permanente de Avaliação e Descartes de Documentos do Município, em conformidade 
com a Lei Municipal 2429/2015 art. 23 §1º, irá deferir bem como fiscalizar a retirada do material, e acompanhar a fragmentação, 
que deverá ocorrer no Município de Guarapuava – PR.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se houver mais de um pedido protocolado, a Comissão Permanente de Avaliação e Descartes de Do-
cumentos do Município, poderá optar por realizar sorteio na presença dos interessados devidamente cadastrados e informados 
formalmente, por meio de telefone de contato e e-mail, que deverá constar em sua solicitação. Haverá um único sorteio.
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PARÁGRAFO QUARTO: O material descartado será doado e retirado para fragmentação a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
subseqüente a data de publicação deste Edital no Boletim Oficial do Município de Guarapuava- Paraná. 

II. DA INEXISTÊNCIA DE DISPÊNDIO DE RECURSOS PÚBLICOS

CLÁUSULA SEGUNDA: O descarte por meio de doação legalmente previsto neste Edital não gerará para a Administração Muni-
cipal qualquer tipo de desembolso, sendo de total responsabilidade da entidade vencedora a retirada dos documentos, e deverão 
arcar as suas expensas com a fragmentação.
III. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA: Poderão participar deste Chamamento Público, as instituições sem fins lucrativos do Município interes-
sadas no presente objeto, conforme Lei Municipal nº 2429/2015, art. 22 §2º.

IV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA QUARTA: Os casos omissos decorrentes deste Edital serão analisados à luz da Constituição Federal, da Lei Muni-
cipal nº 2429/2015 e Decreto Municipal nº 5268/2016, e demais atos normativos aplicáveis à espécie.

Guarapuava, 22 de janeiro de 2019.

  Denise Abreu Turco        Anarassu de Fátima Kluber
 Secretaria Municipal de Administração             Matrícula 7358-0                                                                               
         Presidente da Comissão Permanentede 
                 Avaliação e Descartes de Documentos
                 Portaria nº 501/2018
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FUNDAÇÃO PROTEGER

O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, do município de Guarapuava, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 062/2018, publicada em 29 de maio de 2018, a qual designava servidores para compor Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, em 21 de janeiro de 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente da Fundação Proteger

PORTARIAS

PORTARIA Nº 007/2019

PORTARIA Nº 008/2019
O Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, no município de Guarapuava, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 238 da Lei Complementar Municipal nº 060/2016,
 

R E S O L V E
 
Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, em face do Servidor Paulo Cesar de Lima, para apurar supostos ilícitos administrativos, pela suposta não 
observância dos Arts. 195 Parágrafo 1º - Incisos I, II, IV, V, IX, XI, XIII e XIX, 196 Incisos V e XVII, Ambos da Lei Complementar 
nº 060,2016, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guarapuava e suas alterações: 
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Luciana Martins Ribas Hauagge  – Procuradora;
Simone da Silva Marques – Pedagoga;
Alexandre Machado Becher – Oficial Administrativo.

Art. 2º – A comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias, a partir da publicação, para apresentação de relatório final; 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidente da Fundação de Proteção Especial da Juventude e Infância, em 21 de janeiro 2019.

ANTONIO CARLOS MARTINI MINO
Presidente da Fundação Proteger

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO JORDÃO - CRJ

EXTRATO N.º 002/2019

INEXIGIBILIDADE 02/2019
PROCESSO 002/2019

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção geral e fornecimento de peças originais para 
caminhões da marca FORD. 
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ
CONTRATADA: COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS SLAVIERO. 
VALOR TOTAL: R$ 16.406,69 (Dezesseis mil quatrocentos e seis reais e sessenta e nove centavos). 
VIGÊNCIA: ENTREGA DO OBJETO. 
DATA DE ASSINATURA: 17/01/2019

PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 21 de Janeiro de 2019. 

DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA
Vice Diretor Presidente do CRJ
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